
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 823 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de um redutor de
velocidade na Avenida das Gaivotas, nº 155, com o objetivo de garantir a segurança dos pedestres e
dos motoristas que trafegam pela via.

 

JUSTIFICATIVA

A Avenida das Gaivotas, no trecho que compreende o número 155, apresenta grande fluxo de
veículos e, devido à falta de sinalização adequada, muitos motoristas acabam excedendo a
velocidade permitida, colocando em risco tanto os pedestres quanto os próprios condutores. A
instalação de um redutor de velocidade nesse local é uma medida necessária para diminuir a
velocidade dos veículos, especialmente em áreas de grande circulação e nas proximidades de
escolas, comércios e residências.

Além disso, a presença do redutor contribuirá para a segurança viária da região, evitando acidentes
graves e melhorando a qualidade de vida dos moradores e frequentadores da área. A medida também
será importante para aumentar a conscientização dos motoristas quanto à importância de manter uma
velocidade segura nas vias públicas.

Dessa forma, a instalação do redutor de velocidade ajudará a organizar o tráfego e a garantir a
segurança da comunidade local, promovendo um trânsito mais seguro e organizado.

   
Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2026

Raul
Vereador(a) - PL
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